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					  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº     /2026
“Altera a letra ‘f’ do inciso VI, do Art. 22 da Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 2020 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré”.


			A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sumaré, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:	

Art. 1º - A letra ‘f” do inciso VI, do Art. 22 da Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 2020 – Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 22. ...
VI - ...
f) conceder férias e abono de falta aos servidores, remover e readmitir, devendo ter a anuência expressa do vereador quando se tratar de servidor comissionado e estiver lotado ou exercendo suas atribuições em seu gabinete.”
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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José Tavares de Siqueira
TAVARES
Vereador PL




JUSTIFICATIVA

A presente proposta de alteração da redação da alínea “f” do inciso VI do artigo 22 da Resolução nº 311, de 16 de dezembro de 2020, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, tem como objetivo conferir maior clareza.
A medida busca assegurar que, nos casos de concessão de férias, abono de faltas, remoção ou readmissão de servidor comissionado que esteja lotado ou exercendo suas atribuições em gabinete parlamentar, haja a anuência expressa do respectivo vereador. Tal previsão respeita a natureza da função comissionada, que se caracteriza pela relação de confiança entre o parlamentar e o servidor.
Considerando que os servidores comissionados atuam diretamente no assessoramento político-legislativo dos vereadores, é razoável e coerente que o parlamentar tenha ciência e concordância formal quanto às decisões administrativas que possam impactar o funcionamento de seu gabinete. A ausência dessa previsão pode gerar prejuízos à organização dos trabalhos legislativos e à eficiência do atendimento à população.
A proposta, portanto, não retira competência administrativa da Presidência, mas estabelece mecanismo de cooperação institucional e respeito à autonomia funcional dos gabinetes parlamentares, promovendo maior harmonia entre a gestão administrativa e a atividade legislativa.
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